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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48610.003093/2013
PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0538/2017
REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 0897
DATA 23/08/2017
RD Nº 0518/2017

ASSUNTO

Solicitação de Revisão do Plano de Avaliação de Descoberta do Poço 1-BRSA-1083-SES (1-SES-167, FARFAN)
Bloco SEAL-M-426, Concessão BM-SEAL-11

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 538, de 10 de agosto de 2017 e no Parecer Técnico nº 094/2017/SEP, resolve:

Aprovar a revisão do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) do Poço 1-BRSA-1083-SES (FARFAN),
da seguinte forma:

I) transformar a realização do teste de longa duração (TLD) em compromisso firme e postergar o ponto de
decisão em relação ao compromisso contingente de perfuração de um poço de extensão de 30/8/2018
para 1/12/2019, tornando-o contingente aos resultados do TLD;

II) caso o Operador decida por realizar todos os trabalhos firmes e contingentes o prazo final do PAD
deve se manter estabelecido em 30/12/2020; e

III) caso o Concessionário decida não perfurar o poço contingente no ponto de decisão em 01/12/2019,
somente poderá reter em eventual Declaração de Comercialidade as áreas efetivamente avaliadas
devolvendo as áreas não avaliadas, como estabelecido na Resolução ANP nº 30/2014 de acordo com o
item 5.1.4.
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